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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Portaria

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 63/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que VILVANIA JESUS AQUINO foi aprovada para o 
cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM no mencionado concurso na 1ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada VILVANIA JESUS AQUINO para o cargo 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, e deverá, após a posse, 
prestar seus serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
onde será lotada. 

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC



sexta-feira, 20 de abril de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00409 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 64/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que JESSICA ANIELE AZEVEDO RIBEIRO FERREIRA foi 
aprovada para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM no mencionado 
concurso na 2ª classificação; 

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada JESSICA ANIELE AZEVEDO RIBEIRO FERREIRA
para o cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, e deverá, após 
a posse, prestar seus serviços junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, onde será lotada. 

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 65/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que CAROLINA BARBOSA DOS SANTOS foi aprovada 
para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM no mencionado concurso 
na 3ª classificação; 

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada CAROLINA BARBOSA DOS SANTOS para o 
cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, e deverá, após a 
posse, prestar seus serviços junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, onde será lotada. 

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 66/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que LEIDIANE RAMOS DE SOUZA foi aprovada para o 
cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM no mencionado concurso na 4ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada LEIDIANE RAMOS DE SOUZA para o cargo 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, e deverá, após a posse, 
prestar seus serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
onde será lotada. 

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 67/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que JACQUELINE SOUZA ALVES foi aprovada para o 
cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM no mencionado concurso na 5ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada JACQUELINE SOUZA ALVES para o cargo 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, e deverá, após a posse, 
prestar seus serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
onde será lotada. 

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 68/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que SUZANA LIMA ALMEIDA foi aprovada para o cargo 
de MERENDEIRA no mencionado concurso na 1ª classificação; 

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada SUZANA LIMA ALMEIDA para o cargo efetivo 
de MERENDEIRA, e deverá, após a posse, prestar seus serviços 
junto à Secretaria Municipal de Educação, onde será lotado. 

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 69/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que ANATHAYSE BARBOSA ALMEIDA foi aprovada para o 
cargo de MERENDEIRA no mencionado concurso na 2ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada ANATHAYSE BARBOSA ALMEIDA para o cargo 
efetivo de MERENDEIRA, e deverá, após a posse, prestar seus 
serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, onde será 
lotado.

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 70/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que IVANILDA SILVA LIMA DAS MERCES foi aprovada 
para o cargo de MERENDEIRA no mencionado concurso na 3ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada IVANILDA SILVA LIMA DAS MERCES para o 
cargo efetivo de MERENDEIRA, e deverá, após a posse, prestar 
seus serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, onde 
será lotado. 

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 71/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que CLEONICE SILVA GABRIEL foi aprovada para o 
cargo de MERENDEIRA no mencionado concurso na 4ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada CLEONICE SILVA GABRIEL para o cargo 
efetivo de MERENDEIRA, e deverá, após a posse, prestar seus 
serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, onde será 
lotado.

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 72/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que EDINEIA MATOS DE SOUZA foi aprovada para o 
cargo de MERENDEIRA no mencionado concurso na 5ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada EDINEIA MATOS DE SOUZA para o cargo 
efetivo de MERENDEIRA, e deverá, após a posse, prestar seus 
serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, onde será 
lotado.

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 73/2018 

Nomeia servidor aprovado em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que LUCIANO FRANÇA DA SILVA foi aprovado para o 
cargo de MERENDEIRA no mencionado concurso na 6ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado LUCIANO FRANÇA DA SILVA para o cargo 
efetivo de MERENDEIRA, e deverá, após a posse, prestar seus 
serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, onde será 
lotado.

Art. 2º. Caso o nomeado não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 74/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que FABIANA SOUZA DE JESUS foi aprovada para o 
cargo de MERENDEIRA no mencionado concurso na 7ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada FABIANA SOUZA DE JESUS para o cargo 
efetivo de MERENDEIRA, e deverá, após a posse, prestar seus 
serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, onde será 
lotado.

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 75/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que CLEDIANE CARVALHO SILVA foi aprovada para o 
cargo de MERENDEIRA no mencionado concurso na 8ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada CLEDIANE CARVALHO SILVA para o cargo 
efetivo de MERENDEIRA, e deverá, após a posse, prestar seus 
serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, onde será 
lotado.

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 76/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que PRISCILA OLIVEIA MUNIZ NUNES foi aprovada 
para o cargo de MERENDEIRA no mencionado concurso na 9ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada PRISCILA OLIVEIA MUNIZ NUNES para o 
cargo efetivo de MERENDEIRA, e deverá, após a posse, prestar 
seus serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, onde 
será lotado. 

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

__________________________________________________________________________________  

Portaria n.º 77/2018 

Nomeia servidora aprovada em 
concurso público. 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando as disposições do art. 37, da Constituição 
Federal;

Considerando a realização de concurso público no Município de 
Nova Redenção - BA, sob o regramento do Edital n.º 001/2017, e 
sua conclusão, com a divulgação dos resultados finais; 

Considerando a necessidade de nomeação do pessoal aprovado no 
concurso público; 

Considerando que MARINA SOUZA ALMEIDA foi aprovada para o 
cargo de MERENDEIRA no mencionado concurso na 10ª
classificação;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada MARINA SOUZA ALMEIDA para o cargo 
efetivo de MERENDEIRA, e deverá, após a posse, prestar seus 
serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, onde será 
lotado.

Art. 2º. Caso a nomeada não se apresente para a posse no prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, esta 
nomeação torna-se tacitamente recusada pelo mesmo. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, em 19 
de abril de 2018. 

Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

86847C423E0D1A38DC7CD927C5ED30BC
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